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n° 9.985, de 18 de junho de 2000, que instituiu o Sistema Nacional de
Unidades de Conservação da Natureza - SNUC; Considerando que a
Reserva  Particular  do  Patrimônio  Natural  -  RPPN  Fazenda  Morro
Sapucaia, criada através da Portaria ICMBio n° 94 de 07 de agosto de
2002, atendeu ao art. 27 da Lei n° 9.985, de 10 de junho de 2000, no
que concerne à elaboração de seu Plano de Manejo; Considerando os
pronunciamentos técnicose jurídicoscontidos no processo nº
02070.001744/2010-23;  e  Considerando  que  o  art.  16  do  Decreto  n°
4.340,de  22 de agosto  de 2002,prevê  que o Plano  de Manejo
aprovado  deve  estar  disponível  para  consulta  na  sede  da  unidade  de
conservação e  no centro  de documentação  do órgão  executor,RE-
S O LV E :

Art.  1º -  Aprovar  o  Plano de  Manejo  da Reserva  Particular
do  Patrimônio  Natural  Fazenda  Morro  Sapucaia,  localizada  no  Mu-
nicípio  de  Sapucaia  do  Sul,  no  Estado  de  Rio  Grande  do  Sul.

§ 1º  - A aprovação do  Plano de Manejo não  exime o pro-
prietário  de seguir  todos os  trâmites  técnicos e  legais necessários  a
aprovação  de  projetos,  programas  e  planos  junto  aos  órgãos  ou  ins-
tituiçõesambientais  competentes,em  atendimento a  legislação vi-
gente e aos usos permitidos na RPPN, conforme o Decreto n° 5.746,
de  06  de  abril  de  2006.

Art.  2º  -  A  RPPN  será  administrada  pelo  proprietário  do
imóvel,ou pelo representante legal,  que será responsávelpelo cum-
primento das exigências contidas na Lei n° 9.985, de 18 de julho de
2000  e  no  Decreto  nº  5.746,  de  06  de  abril  de  2006.

Art.  3º-  As condutas  e atividades  lesivas a  área da  RPPN
Fazenda  Mono  Sapucaia  sujeitarão  os  infratores  as  sanções  cabíveis
previstas na Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998, e no Decreto n°
6.514,  de  22  de  julho  de  2008.

Art. 4º - O Plano de Manejo da RPPN FazendaMorro
Sapucaia  estará  disponível  na  sede  da  Unidade  de  Conservação  e  na
sede  do  Instituto  Chico  Mendes  de  Conservação  da  Biodiversidade.

Art.  5º-  Esta portaria  entra  em vigor  na data  de sua  pu-
blicação.

RÔMULO  JOSÉ  FERNANDES  BARRETO
MELLO

da antiga fazenda Totoró, Currais Novos/RN, com área de
231.282,84m²m²  (duzentos e trinta e  um mil,duzentos e  oitenta e
dois e oitenta e quatro metros quadrados), registrado na matrícula nº
7.584,livro  2-AT,fls. 137,  do 1ºOfício  de Notas da  Comarca de
Currais Novos/RN, com as características e confrontações constantes
no  processo  nº  04916.003488/2005-88  (vol.  I  e  II).

Art.2ºA  Cessão do imóvel  a que se refere  o art.1º  é de
interesse do serviço público e destina-se à implantação de projeto de
provisão habitacionale regularização  fundiária de interesse social,
com  a  implementação  de  estrutura  básica  e  equipamentos  comuni-
tários,  beneficiando  351  famílias  de  baixa  renda.

Art.3º  Fica estabelecido  o prazo,  a contar  da data  de as-
sinatura  do  contrato,de  05  (anos)  para  conclusão  do projeto  e  ti-
tulação  de  cada  uma  das  famílias  assentadas  na  localidade.

Art.4º A Concessão de Direito Real de Uso tornar-se-á nula,
independentemente de ato especial, sem direito ao cessionário a qual-
querindenização,  inclusive porbenfeitorias realizadas,  se descum-
prido o estabelecido no art.2º  desta Portaria,ou ainda,se ocorrer
inadimplemento  de  cláusula  contratual.

Art.5º  Esta portaria  entra  em  vigorna  data  da sua  publi-
cação.

YEDA  CUNHA  DE  MEDEIROS  PEREIRA

BRASIL LTDA Estrangeiro: VIKTOR ZUBOVSKY Passaporte:
EE966780,Processo: 46094033742201181Empresa: SUBSEA 7
GESTAO  BRASIL S.A.  Estrangeiro:  ARLITO LAOYON  RAGO-
NOT Passaporte: XX0510391,Estrangeiro: RICHARD ALLAN
SUYAO CORDOVA Passaporte: EB1750278, Processo:
46094034015201131  Empresa:SUBSEA  7  GESTAO BRASIL  S.A.
Estrangeiro: ANGELITO AQUINO PEREZ Passaporte: XX3040286,
Estrangeiro: GAUDENCIO MAGCAWAS VINAS Passaporte:
XX0918002,Processo:46094033740201192  Empresa:SUBSEA 7
GESTAO BRASIL S.A. Estrangeiro:FERDINAND MOLANIDA
NONATO Passaporte: XX2849424,Estrangeiro: JAIME DELA
CRUZ GUDEN Passaporte:EB3154518,Estrangeiro: JESUS PA-
DERNAL GARCISTO Passaporte: EB1344143, Processo:
46094036674201111 Empresa:C & C TECHNOLOGIES  DO BRA-
SIL LTDA Estrangeiro: ANDREW JAMES BARON Passaporte:
490800787, Processo: 46094008914201006 Empresa: LOGIT ENGE-
NHARIA  CONSULTIVA LTDA  Estrangeiro:DARIO  CARDONA
SOSA Passaporte: CC80086922, Processo: 46094037420201110 Em-
presa: ROBERT BOSCH LIMITADA Estrangeiro: MARTIN FICKO
Passaporte: C86HV35J6, Processo: 46094018592201186 Empresa:
CAPITAL CONSULTING SERVICOS TECNICOS LTDA Estran-
geiro: AMELIA LARSEN Passaporte: 13892583, Processo:
46094039979201176  Empresa:SUBSEA  7  GESTAO BRASIL  S.A.
Estrangeiro: DAWN HAZEL MCBAIN Passaporte: 401696155, Pro-
cesso:  46094008187201079 Empresa:  PETROLEO BRASILEIRO  S
A PETROBRAS  Estrangeiro:IOANNIS  PAPADOPOULOS Passa-
porte:AA3839281, Processo:46094011449201082 Empresa:MO-
DEC  SERVICOS  DE  PETROLEO  DO  BRASIL  LTDA  Estrangeiro:
AMNART SAWAENGSRI Passaporte: V837387, Processo:
46094011449201082 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO  DO BRASIL  LTDA Estrangeiro:  CHANA KHAMPHAN  Pas-
saporte: V607966, Processo: 46094011449201082 Empresa: MODEC
SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Estrangeiro:
DUANGDEN SOMABUT Passaporte: V606280, Processo:
46094011449201082 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO  DO  BRASIL  LTDA  Estrangeiro:  EKAPUN  DOUNGMONG
Passaporte:  V837347,  Processo:  46094011225201071  Empresa:  MO-
DEC  SERVICOS  DE  PETROLEO  DO  BRASIL  LTDA  Estrangeiro:
PEERAPONG CHAINULUK Passaporte: S816350, Processo:
46094011225201071 Empresa: MODEC SERVICOS DE PETRO-
LEO DO  BRASIL LTDA  Estrangeiro:PICHIT  PROMMA Passa-
porte:J704934,Processo:  46094011225201071 Empresa:MODEC
SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA Estrangeiro: PINIT
SUKKASEM  Passaporte:  U743135,  Processo:  46094011225201071
Empresa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Estrangeiro:  PROMMA  SIHABOONTHONG  Passaporte:  L798730,
Processo:46094011226201015 Empresa:  MODEC SERVICOS DE
PETROLEO DO BRASIL LTDA Estrangeiro: SA-NGA KESRI Pas-
saporte: V606897, Processo: 46094011226201015 Empresa: MODEC
SERVICOS  DE  PETROLEO  DO  BRASIL  LTDA  Estrangeiro:  SAK
SHETTHONG  Passaporte:  V805850,  Processo:  46094011226201015
Empresa: MODEC SERVICOS DE PETROLEO DO BRASIL LTDA
Estrangeiro:  SAMRAN  SUDCHALIAO  Passaporte:  L768496,  Pro-
cesso: 46094012133201016 Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRASIL
S.A. Estrangeiro: MAURIZIO BERTELLOTTI Passaporte: C 401323,
Processo: 46094006465201134 Empresa: PETROLEO BRASILEIRO
S A PETROBRAS Estrangeiro:GEORGIOS SAHAT Passaporte:
AH3182232,Processo:46094009723201134  Empresa:SBM OPE-
RACOES LTDA. Estrangeiro:JOHN LATKA Passaporte:
705319932, Processo: 46094019086201112 Empresa: PETROLEO
BRASILEIRO  S  A  PETROBRAS  Estrangeiro:  TIBERIU  ANDREI
MUSAT  Passaporte:14678738,  Processo:46094023746201151  Em-
presa:  SUBSEA  7  GESTAO  BRASIL  S.A.  Estrangeiro:  STEFAN
AURELIAN NEACSU Passaporte: 14854505, Processo:
46094033737201179  Empresa:SUBSEA  7  GESTAO BRASIL  S.A.
Estrangeiro: ROGER DIMALANTA CHAN Passaporte: XX4099645,
Processo: 46094034017201121 Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRA-
SIL S.A. Estrangeiro:FRANKIE VILLAS TABAT Passaporte:
XX4910868,Processo:46094035628201196  Empresa:SUBSEA 7
GESTAO  BRASIL  S.A.  Estrangeiro:  JUAN  PERDOSA  MASERAL
Passaporte: XX2007805, Processo: 46094035628201196 Empresa:
SUBSEA 7 GESTAO BRASIL S.A. Estrangeiro: NELSON VIL-
LALOBOS MARQUINEZ Passaporte: EB0025491, Processo:
46094035628201196  Empresa:SUBSEA  7  GESTAO BRASIL  S.A.
Estrangeiro: VICENTE SAWYER GUALBERTO Passaporte:
XX3300320,  Processo:46094035902201127  Empresa:  C  & C  TE-
CHNOLOGIES DO  BRASIL LTDA Estrangeiro:  JOSEPH PIERRE
BREAUX Passaporte: 406796738, Processo: 46094001833201239
Empresa: PETROLEO BRASILEIRO S A PETROBRAS Estrangeiro:
VLADIMIRS TOMASS Passaporte: LZ2136330, Processo:
46094040915201118 Empresa: KANJIKO DO BRASIL INDUSTRIA
AUTOMOTIVA  LTDA.  Estrangeiro:  KEIICHIRO  SATO  Passaporte:
TH3402370,Processo:46094016845201004  Empresa:AUZOA DO
BRASIL COMERCIO E LOCACAO  DE MAQUINAS E MATE-
RIAIS PARA CONSTRUCAO CIVIL LTDA. Estrangeiro: MIGUEL
BARRIO GOÑI Passaporte: AC872822, Processo:
46094018072201173  Empresa:  GERIBA  ADVISORY  CONSULTO-
RIA  E  PARTICIPACOES  LTDA.Estrangeiro:  JUSTIN  ALAN  BAI-
LES Passaporte:112733207,  Processo:46094026589201136 Empre-
sa:STENA  SERVICES BRAZIL  LTDA.Estrangeiro:  JAMIE AN-
DREW BAILLIE Passaporte: 652814392, Processo:
46094008280201083 Empresa:SBM  JUBARTE OPERACOES MA-
RITIMAS LTDA Estrangeiro:LOW KONG HOONG Passaporte:
E0734245B, Processo: 46094001465201148 Empresa: WILSON,
SONS  OFFSHORE S.A.  Estrangeiro:JOHN  RICO ALFARAS  AN-
GOSTURA  Passaporte:  VV0632306,  Processo:  46094001465201148
Empresa:  WILSON,SONS  OFFSHORE  S.A.Estrangeiro:  LONILO
ALBARADO DAULO Passaporte: WW0098065, Processo:
46094001465201148 Empresa:  WILSON,SONS  OFFSHORE S.A.
Estrangeiro: MARCEL HERMANUS LAMBERTUS GODDIJN Pas-

GABINETE  DA  MINISTRA

PORTARIA  Nº  64,  DE  2  DE  MARÇO  DE  2012

A  MINISTRA DE  ESTADO  DO PLANEJAMENTO,  OR-
ÇAMENTO E GESTÃO, no uso de suas atribuições e tendo em vista
a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de  21  de  agosto  de  2009,  resolve:

Art.  1º  Autorizar a  realização  de  concurso público  para  du-
zentos e cinquenta cargos de Analista de Finanças e Controle - AFC,
do Quadro de Pessoal da Controladoria-Geral da União - CGU, órgão
integrante  da  Presidência  da  República.

Art.  2º  O  provimento  dos  cargos,  deverá  ocorrer  a  partir  de
agosto  de  2012,  e  está  condicionado:

I  -  à  existência  de  vagas  na  data  da  nomeação;
II  -  à  prévia  autorização  do  Ministério  do  Planejamento,

Orçamento  e  Gestão;  e
III - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quan-

do  do  provimento  dos  referidoscargos,  sobre  a  adequação  orça-
mentária e  financeira da nova  despesa à LeiOrçamentária  Anuale
sua compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demons-
trando  a  origem  dos  recursos  a  serem  utilizados.

Art.  3º  A  responsabilidade  pela  verificação  prévia  das  con-
dições para  realização do  certame a que  se refere o  art.1º  será do
Secretário Executivo da Controladoria-Geral da União, ao qual caberá
baixar  as  respectivas  normas,  mediante a  publicação  de  editais,  por-
tarias  ou  outro  ato  administrativo.

Art.  4º  O  prazo  para  publicação  de  edital  de  abertura  para
realização de concurso público será de até seis meses contado a partir
da  publicação  desta  Portaria.

Art. 5º  Esta Portaria  entra em  vigorna  data de  sua pu-
blicação.

MIRIAM  BELCHIOR

SECRETARIA  DO  PATRIMÔNIO  DA  UNIÃO
SUPERINTENDÊNCIA  NO  RIO  GRANDE  DO  NORTE

PORTARIA  Nº  11,  DE  16  DE  FEVEREIRO  DE  2012

A  SUPERINTENDENTE  DO PATRIMÔNIO  DA  UNIÃO
NO RIO GRANDE DO NORTE, no uso da competência que lhe foi
atribuída pelo art. 2º, inciso III, letra "b", da Portaria nº 200, de 29 de
junho  de  2010,  da  Secretaria  do  Patrimônio  da  União,  do  Ministério
do Planejamento, Orçamento e Gestão, e tendo em vista o disposto no
art.  18,  inciso  I,§  1º,  da  Lei  nº  9.636,  de  15 de  maio  de  1998,
regulamentada  pelo  Decreto  nº  3.725,  de  10  de  janeiro  de  2001,  art.
2º,  inciso  II,  letra  "b"  e  "e",  da  Portaria  nº  144,  de  09  de  junho  de
2001,  do Ministério  do Planejamento,  Orçamento e  Gestão,além  do
disposto  no  Decreto Lei  271/64,  em  seu art.  7º  e  parágrafos,e  os
elementosque  integram o Processo nº  04916.003488/2005-88,re-
solve:

Art.1º-  Autorizar  a  Cessão  sob  o  regime  de  Concessão  de
Direito  Real  de  Uso  ao  Município  de  Currais  Novos,  Estado  do  Rio
Grande  do Norte,  do  imóvelcaracterizado  como nacional  interior,
situado  na  Rua  Riacho  das  Ovelhas,s/nº,  Bairro  José  Bezerra,  parte

Ministério do Planejamento,
Orçamento e Gestão

.

GABINETE  DO  MINISTRO
PORTARIA  Nº  379,  DE  2  DE  MARÇO  DE  2012

O MINISTRO  DE ESTADO  DO TRABALHO  E EMPRE-
GO - INTERINO, no uso de suas atribuições legais, e tendo em vista
o disposto no Art. 11º do Decreto nº 6.932, de 11 de agosto de 2009,
resolve:

Art.1º Instituir Grupo de Trabalho com o objetivo elaborar a
Carta  de  Serviços ao  Cidadão,  prevista  no  Art.  11ºdo  Decreto  nº
6.932,de  11 de  agosto de  2011,com o  objetivo de  informaraos
cidadãos  a respeito  dos  serviçosdisponibilizados  pelosórgãos  do
Ministério do Trabalho e Emprego e Unidades Vinculadas, de acordo
com  o  disciplinado  nos  §  1º,  2º,  3º  e  4º  do  referido  Decreto.

Art. 2º  O Grupo de  Trabalho será composto  porrepresen-
tantes,  titulares  e  suplentes,  dos  seguintes  órgãos:

I  -  GABINETE  DO  MINISTRO
a)  Ouvidoria-Geral  -  que  o  coordenará
b)  Assessoria  de  Comunicação  Social  -  ASCOM
c)  Coordenação  Geral  de  Imigração  -  CGIG
II  -  SECRETARIA  EXECUTIVA
a)  Coordenação  Geral  de  Informática  -  CGI
b) Coordenação  Geralde Planejamento Estratégico  -CGP-

GE
c) Superintendência  Regionaldo Trabalho e  Emprego do

Distrito  Federal-  SRTE/DF
III)  SECRETARIA  DE  POLITICAS  PUBLICAS  DE  EM-

PREGO  E  SALÁRIO
a)  Coordenação  Geral  do  Seguro  Desemprego,  Abono  Sa-

larial  e  Identificação  Profissional  -  CGSAP.
IV  - SECRETARIA  DE RELAÇÕES  DO TRABALHO  -

S RT
V - SECRETARIA DE INSPEÇÃO DO TRABALHO -

SIT
VI  - SECRETARIA  NACIONAL  DE ECONOMIA  SOLI-

DARIA  -SENAES
VII  -  FUNDAÇÃO  JORGE  DUPRAT  FIGUEIREDO  DE

SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO - FUNDACEN-
TRO

Art. 3º  Esta Portaria  entra em  vigorna  data de  sua pu-
blicação.

PAULO  ROBERTO  DOS  SANTOS  PINTO

Ministério do Trabalho e Emprego
.

COORDENAÇÃO-GERAL  DE  IMIGRAÇÃO

DESPACHOS  DO  COORDENADOR-GERAL
Em  1º  de  março  de  2012

O  Coordenador-Geral  de  Imigração,  no  uso  de  suas  atri-
buições,  deferiu  os  seguintes  pedidos  de  CANCELAMENTO:

Processo: 46094003869201176 Empresa: MAERSK SUP-
PLY SERVICE - APOIO MARITIMO LTDA Estrangeiro: ANTÓNIO
MANUEL  PEREIRA FANGUEIRO  Passaporte:L599968,  Processo:
46094016400201105 Empresa:TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA,  INSTALACOES  E  APOIO MARITIMO  LTDA.  Estrangeiro:
KEITH JOSEPH HASSAGE Passaporte: 222089246, Processo:
46094017389201192 Empresa:TECHNIP BRASIL - ENGENHA-
RIA,  INSTALACOES  E  APOIO MARITIMO  LTDA.  Estrangeiro:
JOSHUA ALAN DE JEAN Passaporte:442919352,Processo:
46094017551201172 Empresa:PETROLEO  BRASILEIRO S A PE-
TROBRAS Estrangeiro: PANAGIOTIS MOURATIDIS Passaporte:
AH3666765,  Processo:46094020752201157  Empresa:SUBSEA  7
GESTAO BRASIL S.A. Estrangeiro:RAFAL ZBIGNIEW SIE-
LEWSKI  Passaporte:EA  5876576,Processo:  46094020762201192
Empresa: SUBSEA 7 GESTAO BRASIL S.A. Estrangeiro: GIOVAN-
NI  SERPE Passaporte:  AA3038910,Processo:  46094020753201100
Empresa:  SUBSEA 7  GESTAO BRASIL  S.A.Estrangeiro:  DAVID
DONALD DEAR Passaporte: 099086726, Processo:
46094022408201101 Empresa: MCDERMOTT SERVICOS
OFFSHORE DO BRASIL  LTDA. Estrangeiro:AMNUAY UDOM
Passaporte:L851788, Processo:46094028482201122Empresa:
EMGS SERVICOS GEOLOGICOS ELETROMAGNETICOS DO
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